
LEI Nº 2.728, DE 04 DE MAIO DE 2026 - DESAFETA OS BENS 
IMÓVEIS PARA OS FINS QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Ficam 
desafetados os bens imóveis a seguir discriminados, pertencentes ao 
Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominical. 
Art. 2º Fica desafetado o bem imóvel, um terreno de forma irregular de 
matrícula 13.045 (4° Ofício/3ª Zona), situado na Rua SDO 05-08 (188-
908), n° 50, bairro Maria do Carmo, nesta cidade, medindo uma área total 
de 3.239,18m², denominado TERRENO 01, estremando-se: pela 
FRENTE (LESTE), inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P1, 
com a Rua SDO 05-08 (188-908), por uma distância de 62,18m, até o 
ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), com o imóvel correspondente ao 
terreno 02, com frente para a Rua SDO 05-08 (188-908), nº 100, 
pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 10065/3ª Zona), por uma 
distância de 55,85m até o ponto P3; pelos FUNDOS (OESTE), com o 
imóvel correspondente ao terreno 05, terreno este que confina com a Rua 
Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos 
Têxteis Indústria e Comércio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua 
SDO 05-08 (188-908), nº 120 (Matrícula 6238/3ª Zona), por uma 
distância de 46,17m, até ponto P4; deste segue confrontando com o 
imóvel da matrícula 6238/3ª Zona, por uma distância de 3,69m, até o 
ponto P5; deste segue confrontando ainda com o imóvel da matrícula 
6238/3ª Zona, por uma distância de 12,46m, até o ponto P6; pelo lado 
ESQUERDO (NORTE), com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma 
distância de 3,08m, até o ponto P7; deste segue também confrontando 
também com a Rua Francisco Assunção Monte, por uma distância de 
21,44m, até o ponto P8; deste segue confrontando ainda com a Rua 
Francisco Assunção Monte, por uma distância de 25,27m, até o ponto P1 
onde teve início essa descrição. Inscrito na Prefeitura Municipal de 
Sobral sob o nº 65949, conforme Anexo I. Art. 3º Fica desafetado o bem 
imóvel, um terreno de forma irregular de matrícula 13.046 (4°Ofício/3ª 
Zona), situado na Rua SDO 05-08 (188-908) n° 100, bairro Maria do 
Carmo, nesta cidade, medindo uma área total de 3.656,25m², denominado 
TERRENO 02, extremando-se: pela FRENTE (LESTE), inicia-se a 
descrição deste perímetro no ponto P1, com a Rua SDO 05-08 (188-908), 
por uma distância de 61,32m, até o ponto P2; pelo lado DIREITO (SUL), 
com o imóvel correspondente ao terreno 03, com frente voltada para a 
Rua SDO 05-08 (188-908), nº 180, pertencente ao Município de Sobral 
(Matrícula 10066/3ª Zona), por uma distância de 50,74m, até o ponto P3; 
pelos FUNDOS (OESTE), com o imóvel correspondente ao terreno 01, 
com frente a para Avenida Cleto Ferreira da Ponte nº 2250, pertencente a 
Luicy Fardamentos Ltda., (Matrícula 5767/3ª Zona), por uma distância de 
40,66m, até o ponto P4; deste segue confrontando com o imóvel 
correspondente ao terreno 05, terreno este que confina com a Rua 
Francisco Assunção Ponte, pertencente a Sobral Produtora de Artefatos 
Têxteis Indústria e Comércio Ltda., cadastrado na prefeitura para a Rua 
SDO 05-08 (188-908), nº 120 (Matrícula 6238/3ª Zona), por uma 
distância de 16,47m até o ponto P5, deste segue confrontando ainda com o 
referido imóvel da matrícula 6238/3ª Zona, por uma distância de 17,75m, 
até o ponto P6; pelo lado ESQUERDO (NORTE), com o imóvel 
correspondente ao terreno 01, com frente para SDO 05-08 (188-908), n° 
50, pertencente ao Município de Sobral (Matrícula 13045/3ª Zona), por 
uma distância de 55,85m, até o ponto P1, onde teve início essa descrição. 
Inscrito na Prefeitura Municipal de Sobral sob o nº 76277, conforme 
Anexo II. Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar os imóveis descritos nos artigos 2º e 3° desta Lei, através de 
doação com encargos a serem cumpridos pelo donatário, mediante 
processo licitatório, para atender os objetivos definidos pela Lei nº 1.718, 
de 20 de março de 2018, que dispõe sobre o Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral, cria o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. Art. 5º O eventual 
descumprimento dos termos expostos nas doações dispostas pela Lei nº 
1.718, de 20 de março de 2018, decorrido o prazo de 02 (dois) anos 
contados da escritura pública de doação da área, sem que a implantação da 
construção no terreno seja concluída, ensejará a reversão dos bens doados 
para o patrimônio do Município de Sobral. Art. 6º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 04 DE MAIO DE 2026. OSCAR SPÍNDOLA 
RODRIGUES JÚNIOR - Prefeito Municipal de Sobral. 

LEI Nº 2.729, DE 04 DE MAIO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: CAPÍTULO I - DA 
CRIAÇÃO E FINALIDADE -  Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Segurança Cidadã, a Coordenadoria de Inteligência da 
Segurança Cidadã (CISC), órgão técnico permanente destinado à produção 
de conhecimento estratégico para subsidiar o planejamento, a prevenção e a 
formulação de políticas públicas de segurança no Município. Art. 2º A CISC 
tem por finalidade: I - assessorar o poder executivo e todas as secretarias do 
município no planejamento e execução das ações de segurança cidadã; II - 
subsidiar a tomada de decisões estratégicas; III - prevenir e identificar 
ameaças à ordem pública municipal; IV - integrar informações com órgãos de 
segurança pública; V - garantir a proteção do conhecimento sensível. Art. 3º 
A Coordenadoria de Inteligência exercerá atividades de inteligência de 
segurança pública em caráter preventivo e estratégico, respeitadas as 
competências constitucionais dos órgãos policiais estaduais e federais. 
Parágrafo único. É vedado à Coordenadoria: I - exercer função de polícia 
judiciária; II - instaurar ou conduzir inquérito policial; III - realizar 
interceptações telefônicas ou telemáticas; IV - praticar atos típicos de 
investigação criminal formal. CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO- Art. 4º 
A CISC será subordinada ao Secretário da Segurança Cidadã. Art. 5º A 
estrutura será composta por: I - Coordenação; II - Gerência de Apoio 
Técnico-Administrativo; III - Gerência de Análise Criminal; IV - Gerência 
de Estatística; V - Gerência de Operações de Inteligência; e VI - Gerência de 
Operações de Contrainteligência. § 1º O Coordenador de Inteligência é de 
livre nomeação do Secretário da Segurança Cidadã, com a devida aprovação 
do Prefeito Municipal de Sobral-CE. § 2º Ficam criados cargos dispostos nos 
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